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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 16, de 20 de maio de 2025, dispõe sobre a averbação de consignações em folha de pagamento no âmbito
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de Serra Branca (PB), instituindo o Sistema de
Controle  de  Consignações  em ambiente  virtual.  O  ato  define  como consignações  compulsórias  as  contribuições
previdenciárias, pensão alimentícia, indenizações ao erário, impostos sobre rendimento e outros descontos legais; e
como facultativas, contribuições para entidades assistenciais, vale-transporte, vale-refeição, seguros, planos de saúde,
amortização de empréstimos,  contribuições  sindicais  e  outros  descontos  voluntários.  Estabelece que a  soma das
consignações facultativas não poderá exceder 30% dos rendimentos brutos fixos mensais, com prazo máximo de 84
meses para empréstimos, e 10% para crédito rotativo de cartão, enquanto operações de crédito imobiliário poderão
atingir até 60% dos rendimentos, com prazo de até 180 meses, e descontos de adiantamento salarial por cartão de
benefícios  limitados  a  70%  dos  rendimentos  líquidos.  As  consignações  compulsórias  têm  prioridade  sobre  as
facultativas, e, caso a soma total ultrapasse 70% da remuneração continuada, as facultativas serão suspensas conforme
ordem de prioridade. O credenciamento das consignatárias, que incluem bancos, cooperativas, sindicatos e entidades
de previdência, exige documentação específica junto à Secretaria de Administração e Finanças, com recolhimento de
contribuição ao Tesouro Municipal por modalidade de serviço.
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